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LEl N.O 5.370, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010. j
k
l
k

Autoriza o Executivo Municipal a abrir 'i
crédito especial no valor de R$ (.
53.066,55. l

r
i

. $
(PERCIVAL SOUM  DE O

LIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. E
)Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
j
2t
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0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor lArt
. 1 . l

de R$ 53.066,55 (cinquenta e três mil, sessenta e seis reais, cinquenta e cinco centavos) k
com a seguinte classificaçâo orçamentâria: l

06 Secretaria Municipal de Saûde l
i03 Rec

. vinculados p/saûde - Uniâo j
10 Saûde t
301 Atençâo Bésica 7
0049 Assistência Médica à Populaçâo - Rec. Federal j1616 

Devoluçâo Convênio PSF - Santos Reis i
4.4.2.0.93.00.00.00.00 lndenizaçöes e Restituiçöes j

Art. 2.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 .O, jû
servirâo de recurso o saldo e os rendimentos auferidos depositados em conta corrente, '

ino valor de R$ 53
.066,55 (cinguenta e três mil, sessenta e seis reais. cinquenta e cinco ;

centavos), referentes ao Convenio n.0 3901/2005. )
O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

5Art. 3.

)GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 20 de t

dezembro de 2010. I
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
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Data Supra. 1
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PERCIVAL soum  DE LI EIRA, :.
Prefeito icipal. f
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secretéria-seral. (
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